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RESOLUÇÃO CME Nº 012/2023 CME/AM de 30 de novembro de 2023. 

 

Diretrizes Gerais para organização e funcionamento da Educação 

Básica nas modalidades de Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Integral, Educação de Jovens e Adultos - 

EJA e o Atendimento Educacional Especializado – AEE da Rede 

Municipal de Ensino de Antônio Martins/RN. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO MARTINS/RN, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal de nº. 476/2015 de 16 de junho de 2015 

que institui o PME (2015-2025), e considerando o inciso III no artigo 11 da Lei Federal 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; da Lei Federal nº. 11.114, de 16 de maio de 2005; 

Lei Federal nº. 11.274/2006; Lei Federal nº. 11.645 de 10 de março de 2008 em seu artigo 

6º; Lei Federal Nº 12.472 de 01 de setembro de 2011; Lei Federal nº 13.796/2013, dando 

nova redação a Lei Federal 9394/96; Lei Federal 13.803 de 10 de janeiro de 2019; Lei 

Estadual nº 10.049 de 27 de janeiro de 2016; Lei Federal nº. 13.005 que amparou o 

fortalecimento para a criação do CME (2015-2025), Resolução CNE/CEB nº01/2021, 

Resolução CNE/CEB nº. 04/2009, Resolução CNE/CEB nº. 02/2009; Resolução 

CNE/CEB nº 03/2010; Resolução CNE/CEB nº. 04/2010; Resolução CNE/CEB nº. 

06/2010, Resolução CNE/CEB nº. 07/2010 e Parecer CNE nº. 3/2010. 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Fixar Diretrizes Gerais para a organização e funcionamento da 

Educação Básica nas modalidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino 

Integral, Educação de Jovens e Adultos - EJA e Atendimento Educacional Especializado 

– AEE na Rede de Ensino do município de Antônio Martins/RN, a serem observadas 

pelas escolas que oferecem essas etapas da Educação Básica. 

Parágrafo único - As Diretrizes Gerais são o conjunto de definições sobre 

Fundamentos, Princípios e Procedimentos que orientarão as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação dos processos nas 

áreas pedagógica e administrativa. 

 

TÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação Básica, nas 

modalidades Educação Infantil, Ensino Fundamental, Atendimento Educacional 

Especializado – AEE e Educação de Jovens e Adultos - EJA têm por objetivos:  
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I. sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica contidos na 

Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais 

dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar 

a formação básica comum, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo 

e à escola; 

II. estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, a 

execução e a avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação 

Básica;  

Art. 3º As Diretrizes Curriculares específicas para as etapas e modalidades da 

Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, 

culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de Nação, 

tendo como referência os objetivos constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na 

dignidade da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, 

respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade. 

 

TÍTULO II 

                          DAS REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 

Art. 4º A Educação Básica é direito público subjetivo, sendo dever da família e 

do Estado a sua oferta pública, gratuita, de qualidade e sem requisito de seleção.  

§ 1º - As escolas devem considerar a educação básica como aquela capaz de 

assegurar a todos o acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura imprescindíveis 

para o seu desenvolvimento pessoal e para a vida em sociedade, assim como os benefícios 

de uma formação comum, independentemente da grande diversidade da população 

escolar e das demandas sociais.  

§ 2º - O direito à educação, enquanto um direito inalienável do ser humano deve 

proporcionar o desenvolvimento do potencial humano e permitir o exercício dos direitos 

civis, políticos, sociais e do direito à diferença, sendo ela mesma também um direito 

social, possibilitando a formação cidadã e o usufruto dos bens sociais e culturais, ou seja, 

a educação Básica deve comprometer-se com uma educação com qualidade social, 

igualmente entendida como direito humano.  

Art. 5º A educação de qualidade refere-se aos aspectos: de relevância, em relação 

à promoção de aprendizagens significativas do ponto de vista das exigências sociais e de 

desenvolvimento pessoal; de pertinência, quanto à possibilidade de atender às 

necessidades e às características dos estudantes de diversos contextos sociais e culturais, 

com diferentes capacidades e interesses; e de equidade, quanto à importância de tratar de 

forma diferenciada o que se apresenta como desigual no ponto de partida, com vistas a 

obter desenvolvimento e aprendizagens equiparáveis.  
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Parágrafo Único - A equidade requer escolas em boas condições para todos e a 

implementação de políticas reparadoras que assegurem maior apoio aos diferentes grupos 

sociais em desvantagem.  

Art. 6º A educação escolar deve estar comprometida com a igualdade do acesso 

de todos ao conhecimento, buscando assegurar o ingresso, a permanência e o sucesso na 

escola, com a consequente redução da evasão, da retenção e das distorções de idade/ano. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 

Art. 7º A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se recria 

a cultura herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar 

as raízes próprias no respeito a diversidade.  

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, 

desde a construção do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho 

escolar em sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para 

garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre 

todas as pessoas.  

Capitulo I 

Programa de Ensino 

Art. 8º A carga horaria da educação básica será organizada de acordo com o 

programa:  

I. Programa parcial diurno e noturno deve atender uma carga horaria mínima de 

800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar com o aluno.  

II. Programa da EJA diurno e/ou noturno terá a seguinte organização conforme 

Resolução CNE/CEB nº 04/2010:  

a) Os períodos correspondentes ao ensino fundamental anos iniciais terá duração 

de 2 anos sendo cada um com duração de 800 horas distribuídas por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias por ano de efetivo trabalho escolar com o 

aluno. 

b) Os períodos correspondentes ao ensino fundamental anos finais terá duração 

de 2 anos sendo cada um com duração de 800 horas distribuídas por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias por ano de efetivo trabalho escolar com o 

aluno.  

III. Programa integral deve atender uma carga horaria mínima de 1600 horas ano, 

distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar 
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com o aluno em conformidade com o artigo 36 do parecer nº 7 do Conselho 

Nacional de Educação. 

Art. 9 A efetivação do currículo da educação integral em escola de tempo integral, 

por, no mínimo, 7 horas diárias, é concebido como um projeto educativo integrado, 

efetivado por meio de atividades como as de experimentação e pesquisa científica, cultura 

e artes, esporte e lazer, tecnologias da comunicação e informação, afirmação da cultura 

dos direitos humanos, preservação do meio ambiente e uso racional dos recursos não 

renováveis, acompanhamento e apoio pedagógico, aprofundamento da aprendizagem, 

promoção da saúde, entre outras, articuladas aos componentes curriculares e áreas do 

conhecimento.  

§ 1º - Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços 

educativos, nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e 

qualidade do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de atividades de 

aprendizagens.  

§ 2º - A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da 

incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente 

planejados e acompanhados.  

§ 3º - Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia 

adequada às idades, à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos 

jovens e adultos em escolarização no tempo regular ou na modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos.  

Art. 10 Para o cumprimento da carga horaria anual dos cursos da rede de ensino 

adotará os seguintes formatos:  

I. Para o horário Diurno atendendo o mínimo de 4h30min diárias:  

a) 5 (cinco) aulas diárias de 50min mais um intervalo de 20min.  

II. Para o horário Integral atendendo o mínimo de 7 horas diárias:  

a) 8 (oito) aulas diárias de 50min mais um intervalo de 20min em cada turno, 

intervalo e 1h e 30 minutos para almoço.  

III.  Para o horário noturno atendendo o mínimo de 4 horas diárias:  

a) 4 (quatro) aulas diárias de 45min sem intervalo. 

 

Capitulo II 

Etapas da Educação Básica Municipal 

Art. 11 São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do 

desenvolvimento educacional:  
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I. A Educação Infantil, gratuito, que compreende: Creche, englobando as 

diferentes etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 

(onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 (dois) anos;  

II. O Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) 

anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e 

a dos 4 (quatro) anos finais; 

Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, 

no entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem à 

norma, como é o caso, entre outros:  

a) de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;  

b) de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos;  

c) de portadores de deficiência limitadora;  

d) de jovens e adultos sem escolarização ou com está incompleta;  

e) de habitantes de zonas rurais;  

f) de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em 

situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais.  

Art. 12 A data de corte etário, para toda a rede e instituições de ensino, públicas 

e privadas, para matrícula inicial na Educação Infantil aos 4 (quatro) anos de idade, e no 

Ensino Fundamental aos 6 (seis) anos de idade, é aquela definida pelas Diretrizes 

Curriculares Nacionais, ou seja, respectivamente, aos 4 (quatro) e aos 6 (seis) anos 

completos ou a completar até 31 de março do ano em que se realiza a matrícula. 

§ 1º - É obrigatória a matrícula na pré-escola, segunda etapa da Educação Infantil 

e primeira etapa da obrigatoriedade assegurada pelo inciso I do art. 208 da Constituição 

Federal, de crianças que completam 4 (quatro) anos até o dia 31 de março do ano em que 

ocorrer a matrícula inicial.  

§ 2º - As crianças que completam 4 (quatro) anos de idade após o dia 31 de março 

devem ser matriculadas em creches, primeira etapa da Educação Infantil.  

§ 3º - A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula no 

Ensino Fundamental.  

§ 4º - É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental de crianças com 6 (seis) 

anos completos ou a completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, 

nos termos da Lei e das normas nacionais vigentes.  

§ 5º - As crianças que completarem 6 (seis) anos após essa data deverão ser 

matriculadas na Educação Infantil, na etapa da pré-escola. 

Art. 13 A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam na 

faixa etária superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental, 
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a partir dos 15 anos de idade e devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo 

quanto de tempo e espaço, para que seja:  

I. rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo 

a permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e 

adultos;  

II. providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos 

estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III. valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 

recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos 

estudantes;  

IV. desenvolvida a agregação de competências para o trabalho;  

V. promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando 

maior participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho;  

VI. realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, 

especificamente, aos educadores de jovens e adultos. 

 Art. 14 Conforme estabelecido na Meta 09 do Plano Municipal de Educação 

(PME) deve ser assegurado na rede municipal a oferta gratuita da Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria, nas 

seguintes formas de oferta: 

I. Educação de Jovens e Adultos presencial, que na rede municipal poderá 

ser ofertada da seguinte forma: 

a) A EJA Combinada é uma forma de oferta presencial e tem como base o 

cumprimento da carga horária mínima estabelecida para cada segmento/etapa 

de duas formas: direta e indireta; 

b) Na EJA Combinada a carga horária direta será de no mínimo, 30% (trinta por 

cento), sempre com o professor, para mediação dos conhecimentos, conteúdos 

e experiências; e carga horária indireta, de no máximo 70% (setenta por cento) 

da carga horária exigida para a EJA, para a execução de atividades 

pedagógicas complementares, elaboradas pelo professor regente.” 

II. Educação de Jovens e Adultos na modalidade Educação a Distância 

(EJA/EAD); 

III. Educação de Jovens e Adultos com Ênfase na Educação e Aprendizagem 

ao Longo da Vida.  

Parágrafo único. A EJA vinculada que terá uma unidade escolar ofertante sendo 

de sua obrigação o fornecimento de material didático e pedagógico, de alimentos para a 

merenda escolar, organização curricular, gestão, acompanhamento pedagógico e 

administrativo. Já a unidade escolar acolhedora terá como responsabilidade a 
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disponibilização do espaço físico, suporte com limpeza e distribuição da merenda escolar. 

Sua unidade mantenedora será da Secretaria Municipal de Educação de Antônio 

Martins/RN 

Art.15 As series/anos da Educação Básica do município de Antônio Martins/RN, 

com base na LDBEN e no Plano Estadual de Educação do Rio Grande do Norte (2015-

2025). 

I. Na Educação Infantil:  

a) Creche I (crianças de 2 anos);  

b) Creche II (crianças de 3 anos); 

c) Pré-escola I (crianças de 4 anos); 

d) Pré-escola II (crianças de 5 anos). 

II. No Ensino Fundamental 9 anos:  

a) Anos iniciais – 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos.  

b) Anos Finais - 6º, 7º, 8º e 9º anos.  

III. Na Educação de Jovens e Adultos:  

a) Período I – Alfabetização;  

b) Período II - 2º e 3º anos;  

c) Período III - 4º e 5º anos;  

d) Período IV - 6º e 7º anos;  

e) Período V – 8º e 9º anos. 

IV. Correção de Fluxo Escolar  

a) CFE-1: para alunos do 5º e 6º anos  

b) CFE-2: Para alunos de 7º e 8º anos  

Parágrafo único: As turmas de Correção de Fluxo Escolar (CFE) terão o objetivo 

de corrigir a defasagem entre idade e série/ano dos alunos e garantir a aprendizagem dos 

conteúdos básicos partindo de uma proposta pedagógica específica a ser construída sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Capítulo III 

Formação Básica Comum e Parte Diversificada 

Art. 16 A base comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, 

saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados 

nas instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do 
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trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na 

produção artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; e nos movimentos 

sociais.  

I. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, em 

seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a 

ação da família e da comunidade. Sendo sua organização curricular fundamentada 

em campos de experiências, os quais, integram a base comum para todas as etapas 

da educação infantil:  

a) O eu, o outro e o nós;  

b) Corpo, gestos e movimentos;  

c) Traços, sons, cores e formas;  

d) Escuta, fala, pensamento e imaginação;  

e) Espaço, tempo, quantidades, relações e transformações;  

II. Integram a base comum para os anos iniciais e finais do ensino fundamental, 

Educação de Jovens e Adultos e Correção de Fluxo de acordo com as áreas: 

a) Linguagens (Língua Portuguesa; Artes; Educação Física e Língua Inglesa);  

b) Matemática;  

c) Ciências da Natureza (Ciências);  

d) Ciências Humanas (História, Geografia);  

e) Ensino Religioso.  

III. Integram a parte diversificada para o ensino fundamental anos iniciais:  

a) Leitura/Letramento e Produção de texto;  

b) Educação Cultural e Artística;  

c) Educação Desportiva e Saúde;  

d) Letramento Matemático; e 

e) Educação Cidadania e Sustentabilidade. 

§ 1º - A Música constitui conteúdo obrigatório do componente curricular Arte, 

que articulado com as demais dimensões artísticas e estéticas, oportuniza aos estudantes 

o desenvolvimento das diferentes linguagens, o reconhecimento de vários gêneros e 

formas de expressão, a apropriação das contribuições histórico-culturais dos povos e, 

principalmente, da diversidade cultural do Brasil em conformidade com a Resolução 

CNE/CEB nº 2 de 10 de maio de 2016. 

§ 2º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das 
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matrizes indígena, africana e europeia. Há a obrigatoriedade da temática “Educação das 

Relações Étnico-Raciais e da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”, nos 

conteúdos desenvolvidos no âmbito de todo o currículo escolar, em todas as etapas e 

modalidades da Educação Básica, em especial nos componentes curriculares de Língua 

Portuguesa, Artes, História e Geografia, em conformidade com a Lei Federal nº 11645 de 

10 de março de 2008. 

§ 3º - A Educação Física, componente obrigatório do currículo do Ensino 

Fundamental, é facultativa ao estudante apenas nas circunstâncias previstas no § 3º do 

art. 26 da LDBEN e na legislação vigente.  

§ 4º - O Ensino Religioso, não confessional, de matrícula obrigatória ao estudante, 

constitui componente curricular dos horários normais das escolas públicas de Ensino 

Fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural e religiosa do Brasil e vedadas 

quaisquer formas de proselitismo. O objeto de estudo é o conhecimento religioso e o 

princípio metodológico é o diálogo, sendo este o orientador dos processos de observação, 

de análise, de apropriação e de ressignificação dos saberes.  

§ 5º - O estudo sobre os símbolos nacionais fica incluído como tema transversal 

nos currículos do ensino fundamental em conformidade com a lei federal nº 12472 de 1 

de setembro de 2011.  

§ 6º - É obrigatório a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de 

ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema 

alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva 

da segurança alimentar e nutricional em conformidade com a lei 13.666 de 16 de maio de 

2018.  

§ 7º - Os componentes da parte diversificada são obrigatórios apenas o para o 

programa integral para atender o inciso III do artigo 8º desta resolução.  

§ 8º - A transversalidade constitui uma das maneiras de trabalhar os componentes 

curriculares, as áreas de conhecimento e os temas sociais em uma perspectiva integrada, 

conforme a Resolução CNE/CEB nº 4/2010. 

§ 9º - Os temas como saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social, assim 

como os direitos das crianças e adolescentes, preservação do meio ambiente, nos termos 

da política nacional de educação ambiental, educação para o consumo, ciência e 

tecnologia, educação fiscal, trabalho e diversidade cultural devem permear o 

desenvolvimento dos conteúdos da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada do 

currículo.  

§ 10º - Os temas relativos à condição e aos direitos dos idosos e à educação para 

o trânsito devem ser incluídos no currículo conforme Leis específicas que determinam e 

orientam tal inclusão.  
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§ 11º - A Educação em Direitos Humanos devem ser abordados ao longo do 

desenvolvimento dos componentes curriculares com os quais guardam intensa ou relativa 

relação temática, ressaltando os valores de tolerância, respeito, solidariedade, 

fraternidade, justiça social, inclusão, pluralidade e sustentabilidade, a fim de formar 

crianças, jovens e adultos para participar ativamente da vida democrática e exercitar seus 

direitos e responsabilidades na sociedade, também respeitando e promovendo os direitos 

das demais pessoas. As práticas que promovem os Direitos Humanos deverão estar 

presentes na Proposta Pedagógica, na organização curricular, no modelo de gestão e 

avaliação, na produção de materiais didático- pedagógicos e na formação inicial e 

continuada dos profissionais da educação.  

Art. 17º Ao Órgão Executivo do Sistema Municipal de Ensino compete à 

indicação, orientação e disseminação de materiais subsidiários ao trabalho docente, com 

o objetivo de contribuir para a eliminação de discriminações, racismos e preconceitos, e 

conduzir à adoção de comportamentos responsáveis e solidários em relação aos outros e 

ao meio ambiente. 

Art. 18º Conforme o artigo 26 da LDB os componentes curriculares e as áreas de 

conhecimento devem articular em seus conteúdos, a partir das possibilidades abertas 

pelos seus referenciais, à abordagem de temas abrangentes e contemporâneos que afetam 

a vida humana em escala global, regional e local, bem como na esfera individual.  

Art. 19º O Currículo Escolar das escolas do campo requer respeito às suas 

peculiaridades e a utilização de pedagogias condizentes com as suas formas de produzir 

conhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Básica. 

Sessão I 

Educação Especial 

Art. 20º A Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, constitui 

uma modalidade de ensino que permeia todas as etapas e modalidades da educação 

escolar, e realiza o Atendimento Educacional Especializado (AEE), por meio de um 

conjunto de serviços, recursos e estratégias específicas que favoreçam o processo de 

escolarização dos seus estudantes nas turmas comuns do ensino regular.  

Parágrafo Único - O atendimento e a organização do currículo para os estudantes 

considerados público da Educação Especial considerarão as situações singulares, os 

perfis, as características biopsicossociais, as faixas etárias e se pautará em princípios 

éticos, políticos, estéticos e legais dos direitos humanos, conforme dispõem as normas 

nacionais de Ensino.  

Art. 21º O Atendimento Educacional Especializado - AEE é realizado, 

prioritariamente, na sala de recursos multifuncionais da própria escola ou em outra escola 

de ensino regular, no turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes 

comuns. 
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Art. 22º A elaboração e a execução do plano de AEE são de competência dos 

professores que atuam na sala de recursos multifuncionais, em articulação com os demais 

professores do ensino regular, com a participação das famílias e em interface com os 

demais serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros necessários ao 

atendimento. 

  Art. 23º O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve institucionalizar 

a oferta do AEE prevendo na sua organização:  

I. sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, materiais didáticos, 

recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos; a sala 

poderá ser implantada em qualquer escola da rede ou por meio do estabelecimento 

de uma escola polo para atender todos os alunos da rede; 

II. matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular da própria escola 

ou de outra escola;  

III. cronograma de atendimento aos alunos;  

IV. plano do AEE: identificação das necessidades educacionais específicas dos 

alunos, definição dos recursos necessários e das atividades a serem desenvolvidas;  

V. professores para o exercício da docência do AEE;  

VI. quando necessário outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de 

Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no apoio, 

principalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção;  

Art. 24 São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado:  

I. identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos 

público-alvo da Educação Especial;  

II. elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, 

avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade;  

III. organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos 

multifuncionais;  

IV. acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e 

de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 

ambientes da escola;  

V. estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e 

na disponibilização de recursos de acessibilidade;  

VI. orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 

acessibilidade utilizados pelo aluno;  
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VII. ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais 

dos alunos, promovendo autonomia e participação;  

VIII. estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando 

à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e 

das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. 

 

Capitulo IV 

Estudantes Estrangeiros 

Art. 25 A escola proceder à matrícula destes estudantes somente para os que se 

encontram na etapa do Ensino Fundamental ou, que atendem aos critérios para matrícula 

na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, sem qualquer discriminação, 

observando, no que couber, as mesmas normas regimentais que disciplinam a matrícula 

de alunos brasileiros. 

Parágrafo Único - A escola deve reclassificar os estudantes, mediante os 

procedimentos descritos no Regimento Escolar, sendo que a realização da tradução das 

avaliações para reclassificação e o apoio no atendimento de estudantes estrangeiros que 

ainda não possuem o domínio da Língua Portuguesa são responsabilidade da 

Mantenedora.  

 

Capitulo V 

Trajetória Escolar dos Estudantes 

Art. 26 Os Órgãos Normativo e Executivo do Sistema Municipal de Ensino, as 

escolas e os professores, com o apoio das famílias e da comunidade, devem unir esforços, 

buscando assegurar o progresso contínuo dos estudantes no que se refere ao seu 

desenvolvimento pleno e à aquisição de aprendizagens significativas, lançando mão de 

todos os recursos disponíveis e criando renovadas oportunidades para evitar que a 

trajetória escolar de cada estudante seja retardada ou indevidamente interrompida.  

§ 1º - As Instituições citadas no caput do artigo devem adotar as providências 

necessárias para que a operacionalização do princípio da continuidade não seja traduzida 

como “promoção automática” de estudantes de um ano para o outro, e para que o combate 

à repetência não se transforme em descompromisso com o ensino e a aprendizagem.  

§ 2º - A organização do trabalho pedagógico incluirá a mobilidade e a 

flexibilização dos tempos e espaços escolares, a diversidade nos agrupamentos de 

estudantes, as diversas linguagens artísticas, a diversidade de materiais, os variados 

suportes literários, as atividades que mobilizem o raciocínio, as atitudes investigativas, as 

abordagens complementares e as atividades de reforço, a articulação entre a escola e a 

comunidade, e o acesso aos espaços de expressão cultural. 
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Art. 27º A articulação das etapas da educação básica auxilia na promoção de um 

percurso contínuo de aprendizagens dos estudantes, especialmente do Ensino 

Fundamental com a Educação Infantil e no interior do Ensino Fundamental, na passagem 

dos anos iniciais para os anos finais, que para tanto é necessário:  

I. reconhecer que os estudantes já aprenderam antes da sua entrada no Ensino 

Fundamental, recuperando o caráter lúdico do ensino que contribuirá para melhor 

qualificar a ação pedagógica junto às crianças nos anos iniciais;  

II. coordenar as demandas específicas feitas pelos diferentes professores aos 

estudantes que iniciam os anos finais do Ensino Fundamental, a fim de que possam 

melhor organizar as suas atividades diante das solicitações muito diversas que 

recebem. 

Art. 28º Os três anos iniciais do Ensino Fundamental são considerados como um 

ciclo sequencial não passível de interrupção, voltado para ampliar a todos os estudantes 

as oportunidades de sistematização e aprofundamento das aprendizagens básicas, 

imprescindíveis para o prosseguimento dos estudos e, portanto, devem assegurar:  

I. a alfabetização e o letramento;  

II. o desenvolvimento das diversas formas de expressão, incluindo o aprendizado 

dos componentes da base comum curricular;  

III. a continuidade da aprendizagem, tendo em conta a complexidade do processo 

de alfabetização e os prejuízos que a repetência pode causar no Ensino 

Fundamental como um todo e, particularmente, na passagem do primeiro para o 

segundo ano de escolaridade e deste para o terceiro.  

Parágrafo Único - Considerando as características de desenvolvimento dos 

estudantes, cabe aos professores adotar formas de trabalho que proporcionem maior 

mobilidade das crianças nas salas de aula e as levem a explorar mais intensamente as 

diversas linguagens artísticas, a começar pela literatura, a utilizar materiais que ofereçam 

oportunidades de raciocinar, manuseando-os e explorando as suas características e 

propriedades. 

Art. 29º Nos anos iniciais do Ensino Fundamental integral, os componentes 

curriculares ministrados por professores específicos devem ser assegurados à integração 

com os demais componentes trabalhados pelo professor de referência da turma. 

 

Capitulo VI 

                              Avaliação do desempenho escolar 

Art. 30º A avaliação do desempenho escolar do estudante deve assumir um caráter 

processual, formativo e participativo e ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com 
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prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 

período sobre os de eventuais provas finais.  

Art. 31º A avaliação dos estudantes, a ser realizada pelos professores e pela escola 

como parte integrante da proposta curricular e da implementação do currículo, é 

redimensionadora da ação pedagógica e deve:  

a) identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem e detectar problemas 

de ensino;  

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com 

as necessidades dos estudantes, criar condições de intervir de modo imediato e a 

mais longo prazo para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente;  

c) manter a família informada sobre o desempenho dos estudantes;  

d) reconhecer o direito do estudante e da família de discutir os resultados de 

avaliação, inclusive em instâncias superiores à escola, revendo procedimentos 

sempre que as reivindicações forem procedentes. 

§ 1º - A escola, com base em sua Proposta Pedagógica e nos objetivos constantes 

nos Planos de Estudo deve observar os indicadores mínimos em cada ano e formas 

adequadas e significativas para expressar os progressos e necessidades, em termos de 

aprendizagem e de desenvolvimento do estudante frente ao processo de ensino e 

aprendizagem, utilizando vários instrumentos e procedimentos, tais como a observação, 

o registro descritivo e reflexivo, os trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, 

exercícios, provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua adequação à faixa 

etária e às características de desenvolvimento do estudante.  

§ 2º - A avaliação está intimamente relacionada às concepções do coletivo e reflete 

os princípios metodológicos e dos recortes feitos no currículo a ser desenvolvido, o que 

deve levar o grupo a ter clareza de suas responsabilidades com a comunidade, bem como 

de manter a unidade de trabalho por meio do alinhamento conceitual, procedimental e 

atitudinal, de forma que esta unidade seja representada, tanto em propostas, quanto nos 

instrumentos e na forma da expressão dos resultados.  

§ 3º - Independente da forma da expressão dos resultados adotados pela escola, 

para os estudantes que não atingiram os indicadores mínimos definidos para o período, a 

mesma deverá valer-se, também, de síntese avaliativa destes estudantes, para apresentar 

as habilidades, os conceitos, os direitos e os objetivos de aprendizagem já alcançados, os 

que ainda precisam ser introduzidos, aprofundados e/ou consolidados, sempre tendo 

presente os indicadores e objetivos eleitos como prioritários para o ano/turma, portanto, 

na síntese avaliativa também devem ser explicitados os principais objetivos a serem 

trabalhados no semestre seguinte, como forma de contribuir com o estudante, com sua 

família e para fundamentar o plano de trabalho do período subsequente, objetivando a 

aprendizagem de cada um. 
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§ 4º - Para atender a um currículo flexibilizado deve haver igualmente 

instrumentos de avaliação flexibilizados, atendendo as necessidades e o ritmo dos 

estudantes em suas singularidades, bem como para manter a coerência entre os diferentes 

momentos planejados, os quais constam da proposta de trabalho do professor. A avaliação 

deve estar associada ao modo pelo qual a escola pensa e concretiza o currículo e as 

metodologias e ao modo como o organiza, observando a flexibilidade que a Lei 

estabelece, com vistas à progressão escolar com aprendizagem. 

§ 5º - Os procedimentos de avaliação adotados pelos professores e pela escola 

serão articulados às avaliações realizadas em nível nacional ou outras criadas com o 

objetivo de subsidiar o sistema de ensino e as escolas nos esforços de melhoria da 

qualidade da educação e da aprendizagem dos estudantes. A análise do rendimento dos 

estudantes com base nos indicadores produzidos por essas avaliações deve auxiliar o 

sistema de ensino e a comunidade escolar a redimensionarem as práticas educativas com 

vistas ao alcance de níveis mais elevados de aprendizagem.  

§ 6º - Todos os segmentos da escola precisam ser avaliados: estudantes, 

professores, equipe diretiva, serviços de apoio e funcionários, com o objetivo de discutir 

as dificuldades encontradas na gestão, no processo de ensino e aprendizagem e nos 

serviços, estabelecendo metas e estratégias para superá-las, atendendo as reais 

necessidades dos diferentes segmentos. 

Art. 32º As normas detalhadas de avaliação dos estudantes deverão ser 

direcionadas por portaria, com ampla divulgação, a ser emitida pela secretaria Municipal 

de Educação respeitando as diretrizes nacionais e as estabelecidas nesta resolução. 

 

Capítulo VII 

Controle da Frequência 

Art. 33º O controle da frequência do estudante às atividades escolares fica a cargo 

da escola, sendo exigida a frequência mínima de 75% do total de horas letivas para 

aprovação registradas no sistema de controle digital de frequência adotado pela Secretaria 

Municipal de Educação – SME. 

§ 1º - O cômputo da frequência do estudante do ensino fundamental anos iniciais, 

EJA e Correção de Fluxo serão feitos considerando o total de horas-aulas do ano letivo, 

independente dos componentes curriculares.  

§ 2º - O cômputo da frequência do estudante do ensino fundamental anos finais 

será feito considerando o total de horas-aulas do ano letivo, considerando cada 

componente curricular.  

§ 3º - Quando existe a infrequência do estudante a Escola é dever da escola entrar 

em contato com os responsáveis para procurar saber o motivo e, ao atingir 30% do 
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percentual permitido em lei, encaminhar para o Conselho Tutelar em conformidade com 

a Lei Federal nº 13.803 de 10 de janeiro de 2019.  

§ 4º - Devem ser assegurados tempos e espaços de reposição dos conteúdos 

curriculares, ao longo do ano letivo, aos estudantes com frequência insuficiente, evitando, 

sempre que possível, a retenção por faltas, sendo repostos de forma presencial e 

registradas em documento específico como estudos compensatórios de infrequência, com 

o objetivo de proporcionar oportunidades de aprendizagem necessárias para a 

continuidade curricular. 

 

Capítulo VIII 

Classificação dos estudantes 

Art. 34º Pode a escola realizar a classificação dos estudantes em qualquer ano ou 

etapa, exceto no primeiro ano do ensino fundamental, nos seguintes casos:  

I. por promoção, para estudantes que cursaram,  

II.  por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;  

III.  independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 

pela Supervisão Escolar, que defina o grau de desenvolvimento e 

experiência do candidato e permita sua inscrição no ano ou etapa 

adequada.  

 

Capitulo IX 

Correção de Fluxo Escolar 

Art. 35º A escola poderá formar turmas de Correção de Fluxo Escolar para 

estudantes com defasagem idade/escolaridade de dois anos ou mais, com o objetivo de 

beneficiar àqueles estudantes que ingressam tardiamente no sistema regular de ensino ou 

que, por diferentes motivos, não conseguiram atingir o nível de adiantamento 

correspondente a sua idade.  

§ 1º A organização e implantação das turmas de Correção de Fluxo Escolar, 

dependerão de diagnóstico prévio das necessidades específicas e do número de estudantes 

com defasagem idade/escolaridade da escola proponente, das escolas do mesmo 

zoneamento e de deliberação da mantenedora.  

§ 2º Na oferta da Correção de Fluxo Escolar, por ocasião da organização da 

proposta de trabalho a ser desenvolvida, é importante que a escola registre o planejamento 

com especial atenção para:  

I. a organização de grupos de estudantes ao final de um ano para iniciar a oferta 

no início do ano letivo seguinte;  
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II. os planos de estudos, os princípios e as estratégias que integram o currículo 

(conceitos, atitudes e procedimentos), que garantam as habilidades e 

competências que assegurem a sequência na trajetória escolar;  

III. a avaliação dos estudantes das turmas de correção de fluxo deve considerar as 

habilidades e competências desenvolvidas pelos estudantes em vista dos planos 

de estudos específicos respeitando as diretrizes desta resolução;  

IV. a forma e o momento do ano letivo em que esses estudantes serão inseridos 

nas turmas previstas na organização curricular da escola, considerando a idade de 

cada estudante, a fim de inseri-lo em turmas com idades mais próximas, uma vez 

que o estudante deverá ser promovido. 

§ 3º A formação continuada dos docentes que atuarão nas Turmas de Correção de 

Fluxo é condição necessária para a qualificação da prática pedagógica voltada às 

necessidades específicas destes estudantes, garantindo-lhes as condições de progredir na 

trajetória escolar. 

 

Capitulo X 

Avanço do Estudante 

Art. 36º A escola poderá aplicar o avanço quando comprovadamente identificar 

que o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos estudantes está além do esperado 

para a idade em que estes se encontram. 

§ 1º A verificação do aprendizado que possibilitará o avanço deve ser realizada 

pelo coletivo dos docentes envolvidos com a aprendizagem do estudante e estar em 

consonância com o desejo do estudante e da família. 

§ 2º Todos os procedimentos realizados pela escola em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Educação - SME, em função do avanço escolar, devem constar de registros 

próprios em livro atas e no histórico do estudante. 

 

Capítulo XI 

Aproveitamento de Estudos e Adaptação 

Art. 37º A escola realizará o aproveitamento de estudos concluídos com êxito dos 

estudantes transferidos, desde que estejam de acordo com a proposta pedagógica e a 

organização curricular da mesma, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Básica e do Ensino Fundamental. 

§ 1º Nas transferências escolares, a escola verificará como os estudos 

considerados equivalentes podem vir a ser aproveitados e/ou complementados, bem 

como, outros aparentemente diversos possam vir a sê-lo, tendo em vista sua significação 
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e importância no conjunto dos componentes curriculares que compõem os planos de 

estudo da escola.  

§ 2º Na verificação da transferência escolar caso a escola de destino detecte a 

ausência de determinados componentes curriculares ou a necessidade de complementação 

de conteúdos que compõem os seus planos de estudo, os mesmos poderão ser cursados 

ou complementados via adaptação de estudos.  

 

TITULO IV 

DOCUMENTOS ESCOLARES 

Art. 38º A escola é responsável pela emissão dos documentos escolares com o 

objetivo de historiar, de forma clara e objetiva, a vida escolar de cada estudante, mediante 

os registros individuais no sistema digital adotado pela Secretaria Municipal de Educação 

- SME.  

§ 1º A emissão de atas de resultados finais, históricos escolares, de atestados, de 

declarações e outros documentos escolares, conforme cada caso, devem conter todas as 

especificações que atendam a legislação vigente e orientações da Secretaria Municipal de 

Educação – SME. 

 

TITULO V 

GESTÃO DAS ESCOLAS 

Art. 39º A gestão das escolas da Rede Municipal de Ensino deve contar com 

Conselho Escolar e Equipe Diretiva. 

§ 1º O Conselho Escolar regido por legislação própria e eleito por toda a 

comunidade escolar, deve consolidar o papel de aglutinador como órgão deliberativo e 

corresponsável pela definição do planejamento e das ações escolares. 

§ 2º A Equipe Diretiva, composta por Diretor(a), vice-diretor e Coordenadores, 

sendo o diretor (a) e vice-diretor(a), serão nomeados por portaria executiva conforme 

processo de seleção embasado nos critérios técnicos de mérito e desempenho, conforme 

prevê o art. 3º do Decreto Municipal nº 00105/2022, que devem buscar a efetivação da 

gestão por meio de ações democráticas, fundamentadas na Proposta Pedagógica e 

Regimento Escolar.  

Paragrafo Único: Os coordenadores pedagógicos serão nomeados por livre 

indicação e exoneração do cargo pela Secretaria de Educação por meio de ato 

administrativo. 
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Art. 40º A gestão escolar é responsável pela aplicação das verbas públicas 

recebidas pela escola, devendo ser discutida e deliberada em conjunto pelos Órgãos que 

compõem a gestão, divulgada à comunidade por meio da prestação de contas. 

 

TITULO VI 

PRINCÍPIOS DE CONVIVÊNCIA 

Art. 41º Os Princípios de Convivência que nortearão as ações e relações de todos 

os que fazem parte da comunidade escolar devem ser construídos coletivamente, 

fundamentados na Proposta Pedagógica e no Regimento Escolar.  

Parágrafo único. Os princípios de convivência devem:  

a. ter caráter educativo, tornando a escola prazerosa e democrática, onde todos 

sejam valorizados, oferecendo oportunidades significativas para os estudantes, 

contribuindo na formação dos sujeitos que primem por condutas cooperativas, 

justas e respeitosas.  

b. ser construídos por meio de processo educativo, reflexivo e comunicativo, 

levando em conta os direitos e deveres do indivíduo estabelecidos na Constituição 

do Brasil, na Constituição do Estado do Rio Grande do Nortel e no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, reavaliados sempre que necessário.  

c. ser traduzidos por meio de normas de convivência ou estratégias.  

Art. 42º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as demais disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

 

 

Antônio Martins/RN, 30 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________________ 

PROFª. MARIA AURINEIDE DE OLIVEIRA 

Conselheiro Presidente do CME 
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